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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI Nº____/2010

                                               (Poder Legislativo) 


                                                                  INSTITUI O DIA MUNICIPAL DA CONSCIÊNCIA NEGRA.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU :
 Art. 1º - Fica considerado “Feriado Municipal”, o dia 20 de novembro de cada ano, alusivo ao dia da morte de Zumbi, herói da luta de libertação do povo negro contra a escravidão, como o "DIA MUNICIPAL DA CONSCIÊNCIA NEGRA", cuja guarda se impõe ao comércio e indústria em geral e às repartições públicas deste Município.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, 17 de novembro de 2010.

Paulo Cesar Tardiolle
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